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ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEIS 

LEI Nº 3.221 DE 13 DE MAIO DE 2021 

DISPÕE SOBRE NOMENCLATURA DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE TELEVISÃO ABERTA. 

Autoria: Pedro Osvando de Castro 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA 

MUNICIPAL, APROVA E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica denominado o Sistema de Transmissão de Televisão Aberta da cidade de Presidente Olegário – MG, de “Sistema de Transmissão de 

Televisão Aberta Valdir Boaventura de Araújo – “Valdirinho””. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário, 13 de maio de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.222 DE 13 DE MAIO DE 2021 

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos dos servidores Comissionados do Poder Legislativo do Município de Presidente Olegário – MG e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário aprova: 

Art.1º- Fica autorizado o reajuste dos vencimentos dos servidores Comissionados do Poder Legislativo Municipal de Presidente Olegário – MG, na razão 

de 4,52% (Quatro virgula cinquenta e dois por cento). 

Parágrafo Único - Os servidores que quando da incorporação salarial do reajuste estabelecido no caput não atingirem o salário mínimo, os seus 

vencimentos serão ajustados para o salário mínimo. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias do vigente orçamento, ou caso necessário, pelo 

remanejamento total ou parcial de dotações orçamentárias do vigente orçamento, nos termos da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2021. 

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Olegário, 13 de maio de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR Nº 103 DE 13 DE MAIO DE 2021. 

Altera a Lei Complementar nº 28 de 27 de junho de 2011 e dá Outras Providências. 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura dos cargos abaixo relacionados: 

I – o cargo Médico – PSF passa a denominar-se Médico Generalista; 

II – o cargo Enfermeiro – PSF passa a denominar-se Enfermeiro Generalista. 

Art. 2º Fica aprovado e passa a fazer parte integrante da Lei Complementar nº 028 de 27 de junho de 2011 o Quadro Geral de Servidores que compõe o 

anexo I desta Lei. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 13 de maio de 2021.  

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO – EXTRATOS 

Extratos de Termos Aditivos 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 

258/2020– Processo Licitatório nº: 077/2020 – Tomada de Preços nº.: 007/2020 – Obj.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E DRENAGEM SUPERFICIAL – Acréscimo de 5,06% ao Contrato de Prestação de Serviços Nº. 258/2020. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário; Contratado: PAESAN-PAVIM.ENG.E SANEAMENTO LTDA;  

Item Descrição Valor original 

do contrato 

Unidade Valor do acréscimo 

PAESAN-PAVIM.ENG.E SANEAMENTO LTDA 

001 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA R$168.777,59 SERVIÇO R$ 8.542,74 

Total do Saldo: R$ 8.542,74 

 

Extrato de Termo Aditivo - Publicação Tardia 

O Município de Presidente Olegário, torna pública a Realização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento Nº 205/2020 proveniente do 

Processo Licitatório nº 058/2020 advindo do Pregão Eletrônico nº 019/2020, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios para distribuição gratuita 

para o lar Santa Rita e APAE, recurso do ministério da cidadania, portaria 369/2020 para prorrogação do contrato até 31 de março de 2021 conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. Assinatura em: 05/02/2021: Empresa: CIDINEI LIMA SANTOS. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal. 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO – CONTRATOS   

Contrato de Fornecimento nº 109/2021 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do Contrato de Fornecimento nº 109/2021 referente ao Processo Licitatório nº 051/2021 – 

Dispensa de Licitação nº 016/2021, cujo objeto é contratação de prestação de serviço de um caminhão TRUCK caçamba com no mínimo 12M³ de 
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capacidade no valor global de R$12.000,00 (Doze mil reais). Prazo de vigência 30 dias. Empresa: LIDIANE AMORIM DE PAULO 05248585600. 

Data: 11/05/2021. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

Contrato de Credenciamento nº 110/2021 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do Contrato de Credenciamento nº 109/2021 referente ao Processo Licitatório nº 

014/2021 – Inexigibilidade nº 002/2021 – Credenciamento nº 001/2021, cujo credenciamento de microempreendedores individuais para prestação de 

serviços de pedreiro, servente, pintor e eletricista no município de Presidente Olegário no valor global de R$36.960,00 (Trinta e seis mil novecentos e 

sessenta reais). Prazo de vigência 12 meses. Empresa: RAIONE FERREIRA RODRIGUES 12079425617. Data: 12/05/2021. Rhenys da Silva 

Cambraia – Prefeito Municipal.  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO   

AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO 52/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 30/2021- REGISTRO DE PREÇOS 016/2021 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PL 52/2021 PE 30/2021, obj: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE ITENS DE SERRALHERIA PARA DIVERSOS SETORES. no dia 27 de maio de 2021 ás 09horas 

no Portal da Licitanet, disponível no link: https://licitanet.com.br/index.html. O edital completo e suas eventuais prorrogações estão disponíveis no site: 

https://po.mg.gov.br/licitacoes. Lídia C. Teodoro Braz – Pregoeira Titular.  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO –    

PROCESSO Nº 014/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021  

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PEDREIRO, SERVENTE, PINTOR E ELETRICISTA NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

ATA COMPLEMENTAR  

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 037/2021, estando presentes os 

membros: Vanessa Braga Alves – Presidente da CPL, Kelly Cristina Ribeiro Godinho, Secretária e Adriana Nair da Silva Souza, Membro CPL, sob a 

presidência da primeira, para os trabalhos referente ao Credenciamento, conforme edital publicado no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-

MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes, objetivando a convocação de interessados. Aberta a sessão, identificando o interessado, 

a Comissão recebeu o requerimento para credenciar a empresa RAIONE FERREIRA RODRIGUES 12079425617 na função de Pintor; após a conferência, 

a Comissão resolveu credencia-la por atender as exigências do edital. As classificações estão transcritas conforme relação abaixo. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente da Comissão deu por encerrado o presente ato público e eu, Kelly Cristina Ribeiro Godinho, na qualidade de Secretária, lavrei a 

presente ata que vai assinada pelos demais membros da Comissão. Vanessa Braga Alves – Presidente da CPL, Kelly Cristina Ribeiro Godinho, Secretária, 

Adriana Nair da Silva Souza, Membro CPL 

Resultado final (dia da apuração 12/05/2021): 

 Pintor: 

1º Wederson de Souza Andrade 

2º Gustavo Henrique Nascimento Sousa 

3º Jose Wilson Batista dos Santos 

4º Arivelto Antonio Luiz 

5º Jhonata Luiz da Silva 

6º Helington Germano Da Silva 

7º Igor Vinicius Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de 

Tabocas 

8º Alino Luiz de Melo 

9º Claudio Junior Marques 

10º Washington Vaz da Silva 

11º Emerson Jose Ferreira 

12º Marcos José Pimenta 

13º Raione Ferreira Rodrigues 

 

Servente: 

1º Helington Germano Da Silva 

2º Carlos Henrique Dantas de Jesus - prioridade para chamamento na 

Comunidade de Santiago 

3º Eurípedes Gonçalves de Oliveira Filho 

4º Evandro Miranda Lopes 

5º Hugo Distretti Mendes 

6º Jonathas David Gonçalves Dos Santos 

7º Elicimar dos Reis Barbosa 

8º Jhonata Luiz da Silva 

9º Vinicius Hélio Queiroz Santos – prioridade para chamamento quando 

for serviços de mata-burros e outros (ver declarações) 

10º Igor Vinicius Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de 

Tabocas. 

11º Claudio Junior Marques 

12º Geraldo Donizete de Lima - prioridade para chamamento na 

Comunidade de Tabocas. 

13º Marcos José Pimenta 

14° Gabriel Artur da Silva Alves 

 

Pedreiro: 

1º Marcos Nunes Da Silveira 

2º Wederson de Souza Andrade 

3º Fernando Lucas Miranda Lopes 

4º Luiz Carlos Barbosa Dantas - prioridade para chamamento na 

Comunidade de Santiago. 

5º Eder de Queiroz 

6º Moises Tosta Neto 

7º Washington Vaz da Silva 

8º Ailton de Castro – prioridade para chamamento quando for serviços 

de mata-burros  

(ver declarações) 

9º André Alves da Silva - prioridade para chamamento na Comunidade 

de Tabocas 

10º Erli Moreira Dias - prioridade para chamamento na Comunidade de 

Tabocas 

11º Alino Luiz de Melo 

12º Emerson Jose Ferreira – prioridade de chamamento quando for 

serviços de construção de pontes e mata-burros. 

 

Eletricista: 

1º Ademilton Primo da Silva 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS CONTABILIDADE  

 

https://licitanet.com.br/index.html
https://po.mg.gov.br/licitacoes
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UF: MINAS GERAIS 

  
 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 1 

  

 DECRETO No:01321   /2021 
  

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 

  

 SUPLEMENTAR 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No  
 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3188 / 2020 

 CONSIDERANDO:   

 Abertura de crédito adicional suplementar resultante de anulação parcial ou total de dotações  
 orçamentárias ou de créditos adicionais. 

 DECRETA:   

 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do  
 orçamento vigente: 

 02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

 02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

 02.03.04                                  DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E ARREC  

   04                                      Administracao  

   04.129                                  Administracao de Receitas  

   04.129.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

   04.129.0406.2028                        MANUT ATIV SEÇÃO CADAST/TRIB/ARRECADAÇÃ  

           3.3.90.35.00               089  Serviços de Consultoria 50.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 50.000,00 

 02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR  

 02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

   12                                      Educacao  

   12.122                                  Administracao Geral  

   12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

   12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

           3.1.90.11.00               096  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 6.700,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 6.700,00 

           3.1.91.13.00               098  Obrigações Patronais RPPS 1.050,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.050,00 

 02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

   10                                      Saude  

   10.122                                  Administracao Geral  

   10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

   10.122.1002.1999                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19  

           3.3.90.39.00               295  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 13.500,00 

 1.54.00 Outras Transferências de Recursos do  13.500,00 

   10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

           3.3.90.39.00               309  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 3.000,00 

   10.301                                  Atencao Basica  

   10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

           3.3.90.39.00               324  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 12.500,00 

 1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  12.500,00 

   10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

   10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

           3.3.90.39.00               375  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 20.000,00 

   10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

                                

                                              UF: MINAS GERAIS 

  

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 2 

  

 DECRETO No:01321   /2021 

  

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 
  

 SUPLEMENTAR 

  

           3.3.90.30.00               384  Material de Consumo 1.500,00 

 1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 1.500,00 

           3.3.90.39.00               386  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 13.000,00 
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   10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

   10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

   10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

           3.3.90.39.00               414  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 11.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 11.000,00 

 02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

   08                                      Assistencia Social  

   08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

   08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

           3.3.90.30.00               451  Material de Consumo 1.200,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.200,00 

           3.3.90.39.00               453  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.000,00 

 02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

   08                                      Assistencia Social  

   08.241                                  Assistencia ao Idoso  

   08.241.0802                             ATENÇÃO AO IDOSO  

   08.241.0802.2139                        APOIO A ENTIDADES DE ASSIST. AO IDOSO  

           3.3.90.32.00               460  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 2.000,00 

 1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 2.000,00 

   08.244                                  Assistencia Comunitaria  

   08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

           3.3.90.36.00               482  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 1.500,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.500,00 

 02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO  

 02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST  

   17                                      Saneamento  

   17.511                                  Saneamento Basico Rural  

   17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

   17.511.1702.2040                        MANUT SERV TRAT ABAST ÁGUA POTÁVEL  

           4.4.90.52.00               524  Equipamento e Material Permanente 2.550,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 2.550,00 

   20                                      Agricultura  

   20.608                                  Promocao da Producao Agropecuaria  

   20.608.2001                             PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

   20.608.2001.1088                        AQUIS.VEIC,PATRULHA E IMPLEMENTOS AGRIC  

           4.4.90.52.00               553  Equipamento e Material Permanente 26.500,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 26.500,00 

 02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO  

   15                                      Urbanismo  

   15.452                                  Servicos Urbanos  

 

                                             UF: MINAS GERAIS 

  

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 3 

  

 DECRETO No:01321   /2021 

  

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 

  

 SUPLEMENTAR 
  

   15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

   15.452.1501.2045                        MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS  

           3.3.90.36.00               579  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 500,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 500,00 

 02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

   08                                      Assistencia Social  

   08.244                                  Assistencia Comunitaria  

   08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.244.0801.2997                        MANUT ATIVIDADES  FUNDO MUN.ASSIT.SOCIA  

           3.3.90.40.00               739  Serv. de TI e Comunicação - PJ 1.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.000,00 

 02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

   04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚB  
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           3.3.90.35.00               740  Serviços de Consultoria 22.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 22.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 190.500,00 

  
  

 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo  

 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

 02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

 02.03.04                                  DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E ARREC  

   04                                      Administracao  

   04.129                                  Administracao de Receitas  

   04.129.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

   04.129.0406.2028                        MANUT ATIV SEÇÃO CADAST/TRIB/ARRECADAÇÃ  

           3.3.90.39.00               091  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 50.000,00 

 02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR  

 02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

   12                                      Educacao  

   12.122                                  Administracao Geral  

   12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

   12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

           4.4.90.51.00               107  Obras e Instalações 7.750,00 

 1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  7.750,00 

 02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

   10                                      Saude  

   10.122                                  Administracao Geral  

   10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

   10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

 

                                                      UF: MINAS GERAIS 

  
 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 4 

  

 DECRETO No:01321   /2021 
  

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 

  

 SUPLEMENTAR 

  

           4.4.90.51.00               313  Obras e Instalações 27.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 27.000,00 

   10.301                                  Atencao Basica  

   10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

           4.4.90.52.00               315  Equipamento e Material Permanente 12.500,00 

 1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  12.500,00 

   10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

   10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.302.1001.1077                        AMPLIAÇÃO/REFORMA DE HOSPITAL  

           4.4.90.51.00               364  Obras e Instalações 20.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 20.000,00 

   10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

           4.4.90.52.00               377  Equipamento e Material Permanente 13.500,00 

 1.54.00 Outras Transferências de Recursos do  13.500,00 

   10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

   10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

   10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

           4.4.90.52.00               427  Equipamento e Material Permanente 1.500,00 

 1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 1.500,00 

 02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

   08                                      Assistencia Social  

   08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

   08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.243.0801.2324                        ASSIST/PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE  

           4.4.90.52.00               469  Equipamento e Material Permanente 1.000,00 

 1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 1.000,00 

   08.244                                  Assistencia Comunitaria  

   08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.244.0801.2126                        MANUT ATIV DO CONSELHO.MUN.ASSIST.SOCIA  
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           4.4.90.52.00               475  Equipamento e Material Permanente 1.000,00 

 1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 1.000,00 

 02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO  

 02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST  

   17                                      Saneamento  

   17.511                                  Saneamento Basico Rural  

   17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL  

   17.511.1702.1071                        AMPL/MELHORIAS SISTEMA ESGOTO/ZONA RURA  

           4.4.90.51.00               519  Obras e Instalações 10.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 10.000,00 

 02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO  

   15                                      Urbanismo  

   15.122                                  Administracao Geral  

   15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

   15.122.1502.2145                        MANUTENÇÃO/REFORMA PRÉDIOS PÚBLICOS  

           4.4.90.51.00               569  Obras e Instalações 14.250,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 14.250,00 

 

                                          UF: MINAS GERAIS 

  

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 5 

  

 DECRETO No:01321   /2021 

  

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL 

  

 SUPLEMENTAR 
  

   15.452                                  Servicos Urbanos  

   15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

   15.452.1501.1015                        CONSTRUÇÃO/REVITALIZ. PRAÇAS E JARDINS  

           4.4.90.51.00               573  Obras e Instalações 10.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 10.000,00 

   15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES  

           4.4.90.51.00               598  Obras e Instalações 10.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 10.000,00 

 02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

 02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORT  

   26                                      Transporte  

   26.782                                  Transporte Rodoviario  

   26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

   26.782.2601.1021                        CONST PONTES, MATA-BURROS EST VICINAIS  

           4.4.90.51.00               634  Obras e Instalações 12.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 12.000,00 

 TOTAL: R$ 190.500,00 

               Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  

 publicação. 
  

  PRESIDENTE OLEGARIO, 6 DE  JANEIRO  DE 2021 

 

                                 UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 1   

 DECRETO No:01325   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR        

 O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No  

 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3188 / 2020 

 CONSIDERANDO:   

 Abertura de crédito adicional suplementar resultante de anulação parcial ou total de dotações  

 orçamentárias ou de créditos adicionais. 

 DECRETA:   

 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do  

 orçamento vigente: 

 02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

 02.01                                     GABINETE DO PREFEITO  

 02.01.02                                  PROCURADORIA  E ASSESSORIA JURÍDICA  
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   04                                      Administracao  

   04.092                                  Represent. Judicial e Extrajudicial  

   04.092.0403                             DEFESA DA ORDEM JURÍDICA  

   04.092.0403.2305                        MANUT.ATIV.ASSESSORIA/PROCUR.JURIDICA  

           3.3.90.30.00               041  Material de Consumo 500,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 500,00 

 02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR  

 02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

   12                                      Educacao  

   12.122                                  Administracao Geral  

   12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

   12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

           3.1.90.11.00               096  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 6.650,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 6.650,00 

           3.1.91.13.00               098  Obrigações Patronais RPPS 1.100,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.100,00 

 02.04.04                                  COORDENAÇÃO DO ESPORTE  

   27                                      Desporto e Lazer  

   27.812                                  Desporto Comunitario  

   27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

   27.812.2701.2913                        MANUT DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE ESPORT  

           4.4.90.52.00               274  Equipamento e Material Permanente 2.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 2.000,00 

 02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

   10                                      Saude  

   10.122                                  Administracao Geral  

   10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

   10.122.1002.1999                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19  

           3.3.90.30.00               291  Material de Consumo 31.250,00 

 1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  31.250,00 

   10.301                                  Atencao Basica  

   10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

           3.1.90.04.00               336  Contratação por Tempo Determinado 4.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 4.000,00 

           3.3.90.36.00               342  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 9.700,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 9.700,00 

 
                       UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 2   

 DECRETO No:01325   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR    

   10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

   10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

           3.1.90.13.00               368  Obrigações Patronais 11.500,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 11.500,00 

   10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

           3.1.90.04.00               379  Contratação por Tempo Determinado 500,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 500,00 

           3.3.90.30.00               384  Material de Consumo 2.000,00 

 1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 2.000,00 

   10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

   10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.303.1001.2116                        MANUT DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

           3.3.90.30.00               401  Material de Consumo 23.350,00 

 1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  23.350,00 

   10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

   10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

   10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

           3.3.90.39.00               414  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 500,00 

   10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

   10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

   10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

           3.1.90.04.00               418  Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 1.000,00 

 02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

   04                                      Administracao  



 

8 Ano III / Edição Nº 515 sexta-feira, 14 de maio de 2021 Página 

 

ELETRÔNICO 
Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano III / Edição N° 515 sexta-feira, 14 de maio de 2021 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

          DIÁRIO OFICIAL 

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

   04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET ASSISTENCIA SOCIAL  

           3.3.90.39.00               439  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 13.000,00 

 02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

   08                                      Assistencia Social  

   08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

   08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

   08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

           3.3.90.30.00               451  Material de Consumo 500,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 500,00 

 02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO  

 02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

   04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

           4.4.90.52.00               508  Equipamento e Material Permanente 6.310,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 6.310,00 

 02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

 
                       UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 3   

 DECRETO No:01325   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR    

 02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

   06                                      Seguranca Publica  

   06.181                                  Policiamento  

   06.181.0601                             APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA  

   06.181.0601.2021                        MANUT. CONVÊNIO COM A POLÍCIA CIVIL-MG  

           3.3.90.36.00               678  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 1.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 1.000,00 

   28                                      Encargos Especiais  

   28.843                                  Servico da Divida Interna  

   28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

   28.843.2801.2092                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS  

           3.3.90.93.00               685  Indenizações e Restituições 8.162,00 

 1.24.00 Outras Transferências de Convênios 8.162,00 

 02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR  

 02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

   12                                      Educacao  

   12.122                                  Administracao Geral  

   12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

   12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

           3.1.90.94.00               741  Indenizações e Restituições Trabalhistas 42.000,00 

 1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  42.000,00 

           3.1.91.94.00               742  Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

 1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  1.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 166.022,00 

      

 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo  

 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

 02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR  

 02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

   12                                      Educacao  

   12.122                                  Administracao Geral  

   12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

   12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

           4.4.90.51.00               107  Obras e Instalações 9.750,00 

 1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  9.750,00 

 02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

   10                                      Saude  

   10.122                                  Administracao Geral  

   10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

   10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

           4.4.90.51.00               313  Obras e Instalações 2.000,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 2.000,00 
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   10.301                                  Atencao Basica  

   10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

           
                       UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 4   

 DECRETO No:01325   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR    

           4.4.90.52.00               315  Equipamento e Material Permanente 54.600,00 

 1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  54.600,00 

   10.301.1001.1006                        CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PSFs  

           4.4.90.51.00               316  Obras e Instalações 13.700,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 13.700,00 

   10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

   10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

   10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

           3.1.91.13.00               369  Obrigações Patronais RPPS 11.500,00 

 1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 11.500,00 

   10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

   10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

   10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

           4.4.90.52.00               427  Equipamento e Material Permanente 2.000,00 

 1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 2.000,00 

 02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO  

 02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

   04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

           3.1.90.11.00               497  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 6.310,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 6.310,00 

 02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO  

   15                                      Urbanismo  

   15.122                                  Administracao Geral  

   15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

   15.122.1502.2145                        MANUTENÇÃO/REFORMA PRÉDIOS PÚBLICOS  

           4.4.90.51.00               569  Obras e Instalações 3.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 3.000,00 

   15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

   15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

   15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

           4.4.90.51.00               571  Obras e Instalações 8.162,00 

 1.24.00 Outras Transferências de Convênios 8.162,00 

 02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

 02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORT  

   26                                      Transporte  

   26.782                                  Transporte Rodoviario  

   26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

   26.782.2601.1021                        CONST PONTES, MATA-BURROS EST VICINAIS  

           4.4.90.51.00               634  Obras e Instalações 12.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 12.000,00 

 02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

 02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 
                          UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 5   

 DECRETO No:01325   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR    

   04.122.0402.2105                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA  

           3.1.90.94.00               663  Indenizações e Restituições Trabalhistas 43.000,00 

 1.00.00 Recursos Ordinários 43.000,00 

 TOTAL: R$ 166.022,00 
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 Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  

 publicação.     

                       PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  FEVEREIRO  DE 2021 
 

 

                                    UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 1   

 DECRETO No:01326   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR        

 O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No  

 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3188 / 2020 

 CONSIDERANDO:   

 Abertura de créditos adicional suplementar por superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do  

 exercicio anterior. 

 DECRETA:   

 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do  

 orçamento vigente: 

 02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

 02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

   10                                      Saude  

   10.122                                  Administracao Geral  

   10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

   10.122.1002.1999                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19  

           3.3.90.30.00               291  Material de Consumo 10.807,00 

 2.61.00 Aux.Fin.Covid19  10.807,00 

 TOTAL: R$ 10.807,00 

 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo  

 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

 Por Superavit Financeiro: 

                                                                               R$                 

 10.807,00     

 Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  

 publicação.     

                       PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  FEVEREIRO  DE 2021 

 

                                  UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 1   

 DECRETO No:01328   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR        

 O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No  

 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3188 / 2020 

 CONSIDERANDO:   

 Abertura de crédito adicional suplementar resultante de anulação parcial ou total de dotações  

 orçamentárias ou de créditos adicionais. 

 DECRETA:   

 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do  

 orçamento vigente: 

 04                                        PLANO DA SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS D  

 04.01                                     PLANO DE SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

 04.01.01                                  PLANO DE SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0407                             ASSISTÊNCIA A SAUDE DO SERVIDOR  

   04.122.0407.2789                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PLANO  

           3.1.90.11.00               722  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 25.000.00 

 1.58.00 Cont. A.Saúde Servid.Patronal  25.000.00 

           3.1.90.13.00               723  Obrigações Patronais 10.000.00 

 1.58.00 Cont. A.Saúde Servid.Patronal  10.000.00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 35.000.00 

      

 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo  

 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 04                                        PLANO DA SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS D  

 04.01                                     PLANO DE SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
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 04.01.01                                  PLANO DE SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0407                             ASSISTÊNCIA A SAUDE DO SERVIDOR  

   04.122.0407.2789                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PLANO  

           3.3.90.39.00               730  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000.00 

 1.58.00 Cont. A.Saúde Servid.Patronal  35.000.00 

 TOTAL: R$ 35.000.00 

 Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  

 publicação.     

                       PRESIDENTE OLEGARIO, 3 DE  FEVEREIRO  DE 2021 
 

                                        UF: MINAS GERAIS   

 MUNICÍPIO: PRESIDENTE OLEGARIO  FOLHA: 1   

 DECRETO No:01329   /2021    

 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL ABRE CREDITO ADICIONAL    

 SUPLEMENTAR        

 O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No  

 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3188 / 2020 

 CONSIDERANDO:   

 Abertura de crédito adicional suplementar resultante de anulação parcial ou total de dotações  

 orçamentárias ou de créditos adicionais. 

 DECRETA:   

 Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do  

 orçamento vigente: 

 03                                        INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES  

 03.01                                     INST. PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIP  

 03.01.01                                  INST. PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIP  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0901                             PREVIDENCIA DO SERVIDOR  

   04.122.0901.2300                        MANUT. ATIVID. ADM DO RPPS  

           3.3.91.97.00               709  Aporte p/Cobertura Déficit Atuarial RPPS 25.000,00 

 1.05.00 Taxa de Administração do RPPS 25.000,00 

 TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 25.000,00 

      

 Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo  

 descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

 03                                        INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES  

 03.01                                     INST. PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIP  

 03.01.01                                  INST. PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIP  

   04                                      Administracao  

   04.122                                  Administracao Geral  

   04.122.0901                             PREVIDENCIA DO SERVIDOR  

   04.122.0901.2300                        MANUT. ATIVID. ADM DO RPPS  

           3.1.90.11.00               696  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 25.000,00 

 1.05.00 Taxa de Administração do RPPS 25.000,00 

 TOTAL: R$ 25.000,00 

 Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua  

 publicação.     

                       PRESIDENTE OLEGARIO, 3 DE  FEVEREIRO  DE 2021 
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